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Poder Executivo Municipal
Associação Mato Grossense dos Municípios

PORTARIA Nº 12/2006

Designa funcionários para compor a equipe da Associação Matogrossense dos

Municípios - AMM responsável por licitação na modalidade Pregão e define atribuições.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, José

Aparecido dos Santos, no uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas no artigo 3º,

inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a equipe da AMM, responsável pela licitação na modalidade

Pregão e definir suas funções e atribuições:

I – Representante da Compradora:

José Aparecido dos Santos, Presidente da AMM

Eliazário Arantes Souza Neto, Coordenador Administrativo Financeiro.

II – Pregoeiros:

Marta Lúcia De Bona;

Gelson Esio Smorcinski.

III – Equipe de apoio:

Fabiana de Paula Ribeiro;

Alessandra Lemos de Paula;

Francisco Lopes Puga;

Yul da Silva Taques;

Luiz da Penha.

Art. 2º São atribuições do Coordenador Administrativo e Financeiro:

I - determinar a abertura de licitação na modalidade de pregão;

II – administrar as compras e contratações no âmbito da Associação Matogrossense dos

Municípios;

Art. 3º São atribuições do Presidente da AMM:

I – decidir os recursos com atos do pregoeiro;

II – homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Artº 4º São atribuições do Pregoeiro:

I - Zelar pela legalidade, moralidade e eficiência do certame licitatório;

II – Auditar o processo e propor alterações, caso necessário,

visando atendimento à legislação;

III – Consolidar entendimentos, visando a celeridade nas licitações;

IV – Aprovar, após o crivo da Assessoria Jurídica, e assinar o Edital;

V – Determinar a publicidade da licitação, na conformidade da legislação;

VI – receber, examinar e decidir, dentro de sua competência, sobre recursos;

VII - credenciar os interessados em participar do pregão;

VIII - receber os envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

IX - realizar a abertura, exame e classificação das propostas de preços;

X - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

XI – exigir habilitação de fornecedor vencedor;

XII - adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor;

XIII – Propor penalização de fornecedor, no âmbito da sessão de licitação, caso ocorra

descumprimento da legislação;

XIII – elaborar e assinar a ata da licitação na modalidade pregão;

XIV – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

XV – Informar sobre os recursos interpostos contra seus atos e outros;

XVI – encaminhar o processo devidamente instruído, após adjudicação, ao Representante

do Comprador, visando a homologação e a contratação;

Art. 5º É atribuição da equipe de apoio assistir o pregoeiro na condução dos trabalhos relativos ao

certame licitatório e:

I – Buscar permanentemente esmerar-se no conhecimento da legislação e sua aplicação;

II – Cumprir as determinações do Pregoeiro, desde que manifestadamente legais;

III – Instruir e viabilizar o processo licitatório com os documentos e anexos necessários para

atender à legislação;

IV – Operar o Sistema de Pregão;

V - Responsabilizar-se pela montagem do processo;

VI – Levar ao conhecimento do Pregoeiro qualquer ato ou informações que possam impactar na

licitação.

Art. 6º Fica autorizado a substituição de Pregoeiro, desde que justificado nos autos, quando o

titular do certame encontrar-se impedido.

REGISTRADA,

PUBLICADA,

CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2006.

José Aparecido dos Santos

Presidente da AMM
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Prefeitura Municipal de Matupá

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N º 001/2006

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos

os interessados que realizará no próximo dia 28 de agosto de 2006 as 07:30 horas na sede da Prefeitura

Municipal, Concorrência Pública para Pavimentação Asfáltica, maiores informações, através do Edital, no

Valor de R$ 500,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 12 de Julho de 2006.

José Aparecido de Oliveira

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga

DECRETO N.° 187/2006

“Dispõe sobre a Nomeação do Grupo de Apoio Permanente – GAP - do Conselho Municipal do

Trabalho de Paranatinga/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Considerando o disposto na Resolução CODEFAT 080/1995, de 19 de abril de 1995,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado o GAP – Grupo de Apoio Permanente do Conselho Municipal do Trabalho de

Paranatinga para um mandato de 12 meses:

I – Representante do Poder Público: Marcelo Fernandes;

II – Representante dos Trabalhadores: Emerson Carlini;

III – Representante dos Empregadores: Sergio Bruno Aquino.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 19 de maio de 2006.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se

DECRETO N.° 186/2006

“Dispõe sobre a Nomeação do Presidente do Conselho Municipal do Trabalho de Paranatinga/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Portaria nº 017/2006

“Dispõe sobre a Nomeação dos Representantes do Governo Municipal para compor o Conselho

Municipal do Trabalho de Paranatinga/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam nomeados para representar o Governo Municipal  no Conselho Municipal do Trabalho

de Paranatinga os seguintes Membros:

I – Titular: Marcelo Fernandes;

II – Suplente: Renata Regioli.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 10 de maio de 2006.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se

Portaria nº 018/2006

“Dispõe sobre a Nomeação da Secretária Executiva do Conselho Municipal do Trabalho de Paranatinga/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Considerando o disposto na Resolução CODEFAT nº 80/1995 de 19 de abril de 1995,

Considerando o resultado da eleição interna realizada pelo Conselho Municipal do Trabalho para

a escolha do seu Presidente

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado o Senhor Leonildo Fabian, Representante dos Trabalhadores no Conselho

Municipal do Trabalho de Paranatinga para o exercício da Presidência do CMTb. para um mandato de 12 meses:

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 19 de maio de 2006.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se
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CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO PARANATINGA – MT

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º - O Conselho Municipal do Trabalho de Paranatinga – MT, instituído pelo Decreto nº. 020/1998

de 10/08/1998, e sua posterior alteração (Decreto 017/2001 de 02 de maio de 2001) é um órgão colegiado de

caráter permanente e deliberativo, constituído por representantes do governo, trabalhadores e empregadores,

de forma tripartite e paritária tendo por finalidade consubstanciar a participação da sociedade organizada na

administração de um Sistema Público de Emprego em nível Estadual, conforme prevê a Convenção nº. 88, da

Organização Internacional do Trabalho – OIT.

Art. 2º - O Conselho  Municipal do Trabalho é composto de:

I. 02 (dois) representantes do governo e respectivos suplentes;

II. 02 (dois) representantes dos trabalhadores e respectivos suplentes;

III. 02 (dois) representantes dos empregadores e respectivos suplentes.

§ 1º - Os representantes titulares e suplentes serão indicados pelos respectivos órgão e entidades representativas.

§ 2º - O mandato de cada representante é de 3 (três) anos, permitida uma recondução, observado o

Parágrafo 1º deste artigo.

§ 3º - As instituições, inclusive as financeiras que integrem com o Conselho, poderão participar das reuniões,

se convidadas, sendo facultado manifestar-se sobre os assuntos abordados, sem, entretanto ter direito a voto.

§ 4º - As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas de qualquer

remuneração, pagamento, vantagens ou benefícios.

Art. 3º - A Presidência do Conselho será exercida em sistema de rodízio, entre as bancadas do

Governo, Trabalhadores e dos Empregadores, tendo o mandato do Presidente a duração de 12 (doze) meses,

vedada a recondução para período consecutivo.

§ 1º - A eleição do Presidente ocorrerá por maioria simples de votos dos integrantes do Conselho;

§ 2º Em suas ausências e impedimentos eventuais, o Presidente do Conselho será substituído

automaticamente por seu suplente.

§ 3º - No caso de vacância da Presidência, será eleito um novo Presidente dentre os membros

representativos da mesma bancada, dd conformidade com o caput deste artigo.

Art. 4º - Compete ao Conselho:

a ) Aprovar seu Regimento Interno, observando para tal fim os critérios estabelecidos pelo Conselho

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, nos termos da Resolução nº. 80, de 19 de abril

de 1995, alterada pela de nº. 114 de 01 de agosto de 1996;

b ) Propor aos órgãos do Sistema Nacional de Emprego do Estado, com base em relatórios técnicos,

medidas efetivas que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e desemprego estrutural sobre

o mercado de trabalho local;

c ) Articular-se com instituições públicas e privadas, inclusive acadêmicas e de pesquisas, com vistas à obtenção

de subsídios para o aprimoramento e orientação de suas ações, da atuação dos órgãos integrantes do Sistema Nacional

de Emprego, como também das ações relativas ao Programa de Geração de Emprego e Renda;

d ) Articular-se com instituições e organizações envolvidas no Programa de Geração de Emprego e

Renda visando a integração de suas ações;

e ) Promover o intercâmbio de informações com o Conselho Estadual, microrregionais e municipais de emprego,

objetivando, não apenas a integração do Sistema, mas também a obtenção de dados orientadores de suas ações;

f ) Formular diretrizes específicas sobre a atuação do Sistema Nacional de Emprego, em concordância

com aquelas definidas pelo MTb/CODEFAT;

g ) Propor a alocação de recursos, por área de atuação, quando da elaboração do Plano de Trabalho

do Sistema Nacional de Emprego no âmbito correspondente;

h ) Proceder ao acompanhamento da utilização dos recursos alocados mediante convênios, com vistas

à execução do Programa do Seguro Desemprego e Programa de Qualificação Profissional, no que se refere

ao cumprimento dos critérios, de natureza técnica, definidos pelo MTb/CODEFAT;

i ) Participar da elaboração do Plano de Trabalho do Sistema Nacional de Emprego, no âmbito de sua

competência, para que seja submetido à aprovação da Comissão Estadual;

j ) Acompanhar a execução do Plano de Trabalho do Sistema Nacional de Emprego, do Programa de

Geração de Emprego e Renda e do Programa de Qualificação Profissional;

k ) Propor à Coordenação Estadual do SINE, a reformulação das atividades e metas estabelecidas no

Plano de Trabalho, quando necessário;

l ) Propor medidas para o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Emprego, do Programa de Geração

de Emprego e Renda e do Programa de Qualificação Profissional;

m ) Examinar em primeira instância, o Relatório de Atividades, apresentado pelo Sistema Nacional de Emprego;

n ) Criar o Grupo de Apoio Permanente – GAP, com composição tripartite e paritária, em igual número

de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, o qual poderá, a seu critério, constituir

subgrupos temáticos, temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas;

o )Subsidiar, quando solicitadas, as deliberações do Conselho Estadual do Trabalho;

p )Receber e analisar, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, os relatórios e acompanhamento

dos projetos financiados com os recursos do FAT;

q )Elaborar relatórios sobre a análise procedida, encaminhando-os ao Conselho Estadual do Trabalho;

r )Acompanhar, de forma contínua, os projetos em andamento nas respectivas áreas de atuação;

s )Articular-se com entidades de formação profissional em geral, inclusive escolas técnicas,

sindicatos de pequenas e microempresas e demais entidades representativas de empregados e

empregadores, na busca de parceria na qualificação e assistência técnica aos beneficiários de

financiamentos com recursos do FAT e nas demais ações que se fizerem necessárias; e

t )Indicar as áreas e setores prioritários para alocação de recursos no âmbito do Programa de

Geração de Emprego e Renda.

§ 1º - Ao Conselho, na sua área de competência, caberá o papel de acompanhar a utilização dos

recursos financeiros administrados pelo Sistema Nacional de Emprego e aqueles destinados ao Programa

de Geração de Emprego e Renda e ao Programa de Qualificação Profissional.

§ 2º -  O número de integrantes do Grupo de Apoio Permanente – GAP, a que se refere a alínea “n” em

nenhuma hipótese, poderá ser superior à quantidade de representantes no Conselho Municipal do Trabalho.

Art. 5º -  Compete ao Presidente do Conselho Municipal do Trabalho:

a )Presidir as reuniões plenárias, coordenar os debates, tomar votos e votar;

b )Emitir votos de qualidade nos casos de empate;

c )Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

d )Requisitar às instituições que participam da aplicação dos recursos transferidos para o Programa

SINE, Programa de Geração de Emprego e Renda e Programa de Qualificação Profissional, bem como

àquelas que participam do Conselho Municipal do Trabalho, a qualquer tempo e a seu critério, as

informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das atividades do Programa SINE,

Programa de Geração de Emprego e Renda e Programa de Qualificação Profissional no município;

e )Expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições na execução das

deliberações da Comissão Municipal;

f )Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Art. 6º - Compete aos membros do Conselho:

a )Participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;

b )Fornecer e requisitar ao Conselho Municipal do Trabalho todas as informações e dados pertinentes

ao Programa SINE, ao Programa de Geração de Emprego e Renda e ao Programa de Qualificação Profissional;

c )Encaminhar quaisquer matérias que tenham interesse de submeter ao Conselho;

d )Requisitar, à Presidência do Conselho Municipal do Trabalho e aos demais membros, informações

que julguem relevantes para o desempenho de suas atribuições;

e )Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.

Art. 7º - A Secretaria Executiva do Conselho será exercida pelo órgão responsável pela

operacionalização do Sistema Nacional de Emprego no município.

CAPÍTULO II

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 8º - As reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Trabalho serão realizadas no mínimo uma

vez a cada trimestre, em dia, hora e local marcados, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, sendo

precedida de convocação de todos os seus membros.

§ 1º -Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo Presidente do Conselho, qualquer membro

poderá fazê-lo, desde que transcorridos 15 (quinze) dias do prazo previsto neste artigo.

§ 2º - As reuniões ordinárias do Conselho serão iniciadas com a presença de, pelo menos, metade

mais um de seus membros.

Art. 9º - As reuniões extraordinárias poderão ocorrer a qualquer tempo, por convocação do Presidente

do Conselho ou por convocação de 1/3 (um terço) de seus membros.

§ 1º - Para a convocação de que trata este artigo, é imprescindível a apresentação de comunicado

à Secretária Executiva do Conselho, acompanhado de justificativa.

§ 2º - Caberá à Secretaria Executiva a adoção de providencias necessárias à convocação da reunião

extraordinária, que se realizará no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir do ato de convocação.

Art. 10 – As deliberações do Conselho deverão ser tomadas por maioria simples de votos, com

quorum  mínimo de metade mais um de seus membros, cabendo ao Presidente voto de qualidade,

§ 1º - As decisões normativas terão a forma de Resolução, numeradas de forma seqüencial e

publicadas em jornal de grande circulação.

§ 2º - É obrigatória a confecção de ata das reuniões, devendo as mesmas serem arquivadas na

Secretaria Executiva para efeito de consulta.

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 11 – A Secretaria Executiva é uma unidade de apoio do Conselho Municipal do Trabalho,

responsável pela sistematização das informações que permitem estabelecer as normas, diretrizes e

programas de trabalho.

Art. 12 – Comete à Secretaria Executiva:

a )Coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes à Secretaria Executiva;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeada a Servidora Efetiva, Lotada na Secretaria Municipal de Administração, Arlene

de Souza Pinto  para funcionar como Secretária Executiva do Conselho Municipal do Trabalho de Paranatinga:

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 19 de maio de 2006.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se
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b )Preparar as pautas, secretariar e agendar as reuniões do Conselho e encaminhar aos Conselheiros

os documentos necessários;

c )Expedir ato de convocação de conformidade com o que estabelece os artigos 8º e 9º e seus respectivos

parágrafos;

d )Encaminhar às entidades representadas no Conselho Municipal do Trabalho cópias das atas de

reuniões ordinárias e extraordinárias;

e )Executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho;

f )Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 -  As deliberações do Conselho Municipal do Trabalho, com relação às alterações deste

Regimento Interno, deverão contar com a aprovação de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 14 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste Regimento Interno serão

dirimidas pelo Plenário do Conselho.

Paranatinga – MT 18 de maio de 2006.

Representante do Governo                                             Representante do Governo

Representante dos Trabalhadores                                Representante dos Trabalhadores

Representante dos Empregadores          Representante dos Empregadores

Homologo

____/_____/_________

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA JUNHO/2006.

Contrato n.º 104/2006.

Contratada: LUDMILA BRAVO

Objeto: Prestação de serviços profissionais de enfermagem.Disp.Legais:. Carta Convite nº. 014/2006. Valor:

R$ 17.500,00 .Data:01/06/06 .Prazo:07 meses.

Contrato n.º 105/2006.

Contratada: CASTILHO NOGUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Objeto: Fornecerá materiais didáticos para alunos e professores. Disp. Legais: Pregão nº. 026/2006. Valor:

R$ 9.685,24. Data:01/06/06. Prazo: 10 dias.

Contrato n.º106/2006.

Contratada: Dr. JOSÉ ROBERTO ALVARES.

Objeto: Prestará serviços médicos consistentes em consultas neurológicas e exames de eletro-encefalograma.

Disp.Legais: Pregão nº. 027/2006.Valor: R$ 18.000,00.Data:01/06/06. Prazo: 180 dias.

Contrato n.º 107/2006.

Contratada: Dr. GUSTAVO HENRIQUE ALVES

Objeto: Prestará serviços médicos, consistentes em exames de ultrassonografia. Disp.Legais:Pregão 027/

06.Valor:R$ 30.000,00. Data: 01/06/06. Prazo: 180 dias.

Contrato n.º 108/2006.

Contratada: KARINA LINO FREITAS FERREIRA

Objeto: Prestará serviços médicos, consistentes em exames de colposcopia com cauterização.

Disp.Legais:Pregão 027/06.Valor R$ 24.000,00:.Data: 01/06/06.Prazo: 180 dias.

Contrato nº. 109/2006.

Contratada: MARK FREITAS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Objeto: Fornecer serviços Técnico-Especializados. Disp.Legais: dispensa de licitação os termos do art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93. Valor: R$ 7.000,00. Data:01/06/2006.Prazo:07 meses.

Contrato n.º. 110/2006.

Contratada: TEC INFO COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

Objeto: Fornecerá equipamentos permanentes. .Disp.Legais:Pregão nº. 030/06.Valor : R$ 32.400,00  Data:

09/06/206. Prazo: 180 dias.

Contrato n.º 111/2006.

Contratado: PIZZATO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP

Objeto: Fornecerá materiais para a iluminação pública.Disp. Legais: Pregão nº. 029/2006 Valor: R$ 30.500,00

.Data: 09/06/2006. Prazo: 180 dias.

Contrato n.º 112/2006.

Contratada: TECNOMIDIA EDITORA E COMÉRCIO LTDA

Objeto: Executará serviços de confecções de materiais gráficos,.Disp.Legais:. Carta Convite nº. 017/2006

Valor: R$ 10.747,50.Data:13/06/2006.Prazo: 30 dias.

Contrato n.º 113/2006.

Contratada: HANNAH INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

Objeto: Executará obras de construção de instalações da FEIRA MUNICIPAL..Disp. Legais: Convite nº.

018/2006. Valor: R$ 122.900,43.Data: 20/06/2006. Prazo: 90 dias.

Contrato n.º 114/2006.

Contratada:. SIQUEIRA ARANTES & FREITAS ARANTES LTDA

Objeto: Executará serviços de pintura interna e revisão de instalações elétricas. Disp. Legais: dispensa de

licitação aos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.Valor: R$ 6.500,00. Data: 28/06/2006. Prazo: 30 dias.

Contrato n.º 115/2006.

Contratada: Empresa E.A.S. BEZERRA - ME

Objeto: Executará um show artístico com o DJ Gilberto e a Dupla Fábio e Fernando acompanhado com sua

banda, no evento “NOITE DO AGASALHO”..Disp.Legais:dispensa de licitação os termos do art. 24, inciso

II da Lei 8.666/93.Valor: R$ 6.000,00.Data: 28/06/2006. Prazo: durante o evento, dia 01/07/06.

Contrato n.º 116/2006.

Contratada: JOAQUIM ALVES BEARIS

Objeto: Executará serviços de mão-de-obra na construção de uma ponte de madeira.Disp.Legais: dispensa

de licitação os termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.Valor: R$ 7.700,00. Data: 29/06/2006. Prazo: 30 dias.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2006

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da sua Comissão de Licitação, torna Publico,

para conhecimento dos interessados, que a tomada de Preço nº 004/2006, sendo objeto a Contratação

de Médicos Clinico Geral, para atender a Secretaria Municipal de Saúde,  realizada na data de 26/06/

2006, consagrou-se vencedora a Senhora Dra. Romy Schneider Carvalho.

Tabapora-MT., em 26 de Junho de 2006.

VALCENIR ANTONIO SILVA

Presidente da Comissão de Licitação


